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PROJETO DE LEI / 2022 

  

 

“Denomina Rua José Mendes de Souza, o logradouro público 

do Jardim Bom Sucesso que especifica”.  

 

 

 

  NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

 

  FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

  

 

                     Art. 1º - A atual rua 23 do Jardim Bom Sucesso passa a denominar-se Rua 

José Mendes de Souza. 

  

  

                     Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

                                                       

 

 Plenário Joab Pucinelli, 07 de novembro de 2022. 

 

____________________________________ 

Vereador Eng. Alexandre Peres 
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 JUSTIFICATIVA 

 

1. O nome do homenageado, José Mendes de Souza, foi enviado para análise da 

Secretaria Municipal de Cultura, em conformidade ao disposto na alínea “c” do inciso II 

do artigo 2º da Lei Municipal no. 3.081 de 20 de dezembro de 1993.  

 

2. As informações históricas sobre o homenageado foram enviadas conforme cópia do 

Ofício AP-144/2022, (anexo) para análise do Departamento de Preservação e Cultura, 

e que,  conforme solicitado no inciso II do artigo 8º da lei Municipal nº 6035 de 25 de 

julho de 2012, na biografia do indicado constou “relação de suas obras e ações 

meritórias e relevantes” e que trata-se de “personalidade reconhecida por reputação 

ilibada e idoneidade moral” conforme o parágrafo único do artigo 3º da mesma Lei, foi 

aprovado, conforme consta no Ofício/SMC/DPM  Nº 104/2022 e ATO 

DELIBERATIVO Nº 075/2022, emitido pela Secretaria Municipal de Cultura (em 

anexo). 

 

3. Resumo da biografia do indicado: 

José Mendes de Souza 

 

José Mendes de Souza nasceu na cidade de Felizburgo (MG) em 27 de maio de 

1952, filho de Florencio Mendes de Souza e Elvira Maria de Jesus. Era casado com 

Neide Rocha Mendes, com quem teve dois filhos: Eder Rocha Mendes e Guilherme 

Rocha Mendes. Mudou-se para Indaiatuba no ano de 1989, cidade onde residiu até 

sua morte, ocorrida em 14 de setembro de 2022, com 70 anos de idade. 

 

Trabalhou no Saae (Serviço Autônomo de Água e Esgotos) em Indaiatuba por 23 

anos, inicialmente como ajudante geral e, após alguns anos, foi promovido a 

encarregado no setor de obras. Sempre deu valor às suas origens e era muito 

colaborativo e respeitado por seus colegas de trabalho. 

 

Durante sua jornada no Saae, José Mendes de Souza foi eleito funcionário padrão, 

recebeu honrarias pelos serviços prestados na autarquia e também foi 

homenageado na ocasião de sua aposentadoria. 
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Fotos fornecidas pela família 

 

 
 
 

Plenário Joab Pucinelli, 07 de novembro de 2022. 

 

____________________________________ 

Vereador Eng. Alexandre Peres 
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